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			Num país em que muitos empreendedores gostam de pular etapas, aliados ao momento em que a gastronomia cresce e chama cada vez mais a atenção do público, muitos tentam se aventurar no mundo do food service, mas sem o conhecimento devido, principalmente em relação ao planejamento, à gestão e aos processos necessários para implementar as boas práticas. 

			Para planejar e escrever um livro tão rico em informações sobre o setor alimentício, é necessário ter muita experiência e talento. É o caso dos autores  Ivim e Amauri Pelloso, referências no setor.

			Eu sou empreendedor serial há mais de 20 anos, fundei várias startups e mentorei diversos empreendedores. Conheci a Ivim dando aula para ela em um MBA. No início, me chamou a atenção a sua vontade em transformar uma ideia em uma startup e querer fazer algo incrível e de forma correta, sem pular etapas, planejando cada passo. Ficamos amigos e, ao longo do tempo, fui entendendo quem era a Ivim, nutricionista, arquiteta, apresentadora de TV, sócia da FS One, empresa fundada por seu pai, Amauri Pelloso, há 40 anos. Fui conhecendo também o seu lado empreendedor, quando ela montou a Kitchain do zero, a primeira plataforma marketplace para o setor. Um conhecimento impressionante sobre diversas áreas somado ao do seu pai, um dos consultores mais experientes e premiados do setor food service, me fez querer embarcar também nesta startup. Sempre me interessei por pessoas que aliam força de vontade, planejamento, conhecimento e disposição para empreender.

			Se você está procurando apenas alguns bons conselhos para o seu negócio, então este livro não é para você. É dedicado para as pessoas que realmente querem empreender na área de food service de forma correta e sem atalhos, ainda mais em um país hostil aos negócios como o Brasil. Importante destacar sobre os autores a vontade de continuar aprendendo cada vez mais sobre o setor, buscando tecnologias inovadoras, unindo o conhecimento sobre arquitetura, indústria, gestão, gastronomia e resultando neste manual imprescindível.

			Não importa se você está começando na área alimentícia ou já atua há alguns anos no setor, o livro Food Service One é um manual indispensável para melhorar a gestão e os processos do seu negócio; principalmente para quem pensa em iniciar o seu, é imprescindível a leitura desta obra, para começar de forma correta e não cometer os erros que a maioria dos empreendedores comete. Afinal, não é qualquer livro que consegue colocar 40 anos de conhecimento à disposição do mercado de forma prática, organizada e de fácil compreensão. Ivim e Amauri fazem isso com maestria.

			Fernando Godoy
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			Este livro é um compilado de informações presentes em toda a nossa jornada profissional. Tem como objetivo informar tecnicamente estudantes, pesquisadores, arquitetos, profissionais de food service, empresários, investidores do setor e criar informação técnica sobre dimensionamento de cozinhas industriais, visto que esse assunto é pouco difundido no Brasil. O objetivo também é qualificar as referências bibliográficas existentes e criar material de análise, conhecimento, estudo e discussões.
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			Ivim Pelloso

			Iniciei minha carreira profissional aos 14 anos, na Placontec, no departamento de atendimento, relacionamento, organização de biblioteca e criação de memoriais descritivos. 

			Criei o departamento de marketing com atividades de elaboração de newsletter, criação do site da empresa, melhorias no site e no trabalho com o Google Adwords e SEO. Trabalhei no departamento de venda e representação de equipamentos para cozinhas industriais. Nesse período, visitei muitos fabricantes e pude vivenciar os métodos de fabricação e construção dos equipamentos. Passei a visitar feiras do setor e ter um amplo relacionamento com clientes e fornecedores.

			Nesse período, iniciei minha faculdade no curso de nutrição e estagiei em outras empresas como a Roche Farmacêutica, com atividades operacionais dentro da cozinha industrial, elaborando cardápios, fichas técnicas, compras de materiais, recebendo os materiais, acompanhando as preparações e distribuição dos alimentos. 

			Estagiei na Vigilância Sanitária do município de São Paulo, executando atividades de acompanhamento dos fiscais em visitas aos estabelecimentos denunciados, fazendo levantamento físico e operacional para aplicações corretivas, como orientações de melhorias, aplicação de cursos de manipulação de alimentos e até autuação e interdição no local, se necessário.

			Após isso, trabalhei no Instituto de Infectologia Emílio Ribas na área clínica, desenvolvendo atividades de acompanhamento nutricional nos pacientes terminais, auxiliando na elaboração de cardápios e visitas acompanhadas pela equipe de medicina. No Emílio Ribas, fui contratada como profissional e trabalhei por alguns meses.

			Assim que saí da área clínica, voltei para a Placontec e retomei meus estudos. Iniciei um curso técnico em Edificações e passei a trabalhar na área de projetos na Placontec. 

			Em paralelo, iniciei o curso de Arquitetura e Urbanismo para assumir o departamento de projetos na empresa.

			Em 2008, fui convidada pelo SBT para trabalhar no programa Construindo um Sonho, apresentado pelo Gugu Liberato, elaborando projetos, acompanhando obras e, na sequência, também executava no programa Extreme Makeover – Record. Desenvolvi projetos em programas no SBT durante dois anos, com trabalhos de restaurante, padaria, pizzaria, empório, cozinha para caminhão e restaurante para pousada. Após isso, desenvolvi trabalhos para cozinhas industriais para creches na Rede Record.

			Em 2010, fui apresentadora do programa Arquitetura Gourmet, com o objetivo de auxiliar na profissionalização do setor de food service. Ainda em 2010, fui convidada para ser editora de novos negócios na revista Bom Gosto em Negócio, da Editora Figueiroa. 

			Durante o ano de 2015, fui colunista da Revista Cozinha Profissional, da Editora Bannas, participando ativamente dos projetos e montagens de vários stands com restaurante e hotel modelo em funcionamento. Participei do projeto da Fispal Food Service por cinco anos seguidos, também da Equipotel por dois anos.

			Em 2016, participei do Planejamento Estratégico da Placontec, que passou a se chamar FSone® (Food Service One). Agora, atuo com um novo modelo de negócios, multiplicando as atividades e o mix de produtos. 

			Em 2017, apresentei Programa Papo com Tempero no YouTube e, em 2019, apresentei o quadro “Arquitetura de cozinha” no Programa Papo em dia, na Rede Brasil de Televisão.

			Em 2018, me formei em uma pós-graduação: MBA em Gestão de Empreendedorismo e Inovação e, durante o curso, fundei da plataforma KITCHAIN (@kitchain.app), um marketplace que faz intermediação de negócio e tem o objetivo de comunicação direta com restaurantes e prestadores de serviços.

			Em 2019, fui convidada pela Vera Cegal para ser curadora do Manual da Vera Pizza Napolitana @manualdaverapizzanapolitana, publicado como e-book na Amazon. O objetivo do manual é incentivar a elaboração da verdadeira pizza napolitana. Aquela que trará a memória de uma viagem para Itália, ou para quem nunca esteve lá, a oportunidade de experimentar esse sabor tão característico. Manter o padrão, recuperar a memória afetiva, remeter ao passado de apreciar uma pizza da tradicional família italiana e manter a essência da “vera”, ou seja, verdadeira pizza napolitana. E para você que quer tornar da pizza um negócio, terá informações da escalabilidade, informações técnicas de equipamentos e seus usos. Importante aqui destacar que toda a verba arrecadada de e-books vendidos é revertida para instituições carentes da comunidade católica.

			Em 2021, apresentei o Programa Cozinha Quatro Ponto Zero (@ozinhaquatropontozero), um reality show concebido por mim em 2019 e que foi exibido na Rede Bandeirantes de TV em 12 episódios. Esses episódios são atemporais, estão presentes no YouTube, têm temas empreendedores e dão insights para o setor de alimentação. 

			Sou palestrante em algumas instituições, congressos, feiras e professora-coordenadora de alguns cursos da EGG, Escola de Negócios da Gastronomia.

			Hoje, eu dirijo o departamento de marketing com conteúdo, vídeos, blogs, e-books, matérias de revistas do setor, plataformas de consultores, feiras nacionais e internacionais, palestras, cursos e aulas, com o objetivo de melhorar e divulgar conteúdo direcionado ao food service.

			Sou sócia da FSone® e assumi a Direção Executiva de novos Negócios. 

			 Amauri Pelloso

			Exercendo a atividade profissional há 52 anos, dos quais 47 no segmento de alimentação, iniciou atividades em empresas industriais de máquinas agrícolas e automobilística e sempre no setor de projetos para instalações industriais e de máquinas. No setor de alimentação, participou inicialmente de projetos importantes como “LUBECA” (restaurantes para atender aos 15.000 usuários do Centro Empresarial de São Paulo) e Maksoud Plaza. Foram os dois principais empreendimentos nos anos 70 e 80. Estes com participação de importante empresa americana e internacional – Cini & Grisson -, onde foram implantados conceitos diferenciados para a produção de alimentos no setor e que contribuíram no início da profissionalização. Atuou também em dois importantes fabricantes de equipamentos de cozinha. Em meados de 1986, abre a própria empresa de consultoria (Placontec) para o segmento de alimentação e desenvolve grandes projetos para cozinhas institucionais, hotéis, hospitais e restaurantes, sempre orientando os clientes para uma visão de futuro, com a possibilidade de crescimento e de acesso à tecnologia com equipamentos e processos. Passados 20 anos desenvolvendo projetos, inicia a oferta de serviços nas áreas de gestão e operacionais baseados na WEB (fsone_business intelligence), hoje chamada de FSone®, onde vem elaborando e implantando projetos a diversos clientes importantes como Petrobras, Vale, EDP, ETH, Birmann, Odebrecht, Sapore, GJP, Meliá, ClubMed, VW, Electrolux e Santa Massa. Atua fortemente na gestão e no controle de unidades de alimentação e na elaboração de Planos de Negócios e de Metas.

			Técnico Industrial, com formação complementar em projetos de máquinas e ferramentas, cronoanálise; projeto de cozinhas industriais (Senac Ceatel – primeira turma ministrada pelos professores de Cornell Universit); Cursos PDD de estratégia organizacional; gestão de pessoas; marketing; planejamento; gestão de projetos e projetos pela Fundação Dom Cabral; Curso de Vendas pelo Corcesp.

			FSone®

			A empresa Placontec, dirigida por Amauri Pelloso e Ivim Pelloso, evolui seu modelo de negócio e agora é chamada de FSone®. 

			Atua no mercado de food service e lavanderias há 38 anos, com consultoria, projetos e assessorias com inteligência de dados e gestão para centrais de produção, hotéis, hospitais, indústrias, universidades, supermercados, empórios, presídios, restaurantes comerciais e corporativos.

			A missão da empresa é entregar soluções customizadas em serviços e produtos que promovam a longevidade dos negócios de alimentação.

			Com muita experiência no food service, ela se preocupa com a gestão e o resultado do seu negócio. Padroniza a operação para benefício da produtividade, qualidade e segurança e aplica nas atividades a tecnologia, adequando área construída, equipamentos, mão de obra, consumo de água, luz e gás.

			KITCHAIN

			O que é a KITCHAIN?

			A KITCHAIN é uma plataforma de intermediação de serviços e produtos para cozinhas industriais e restaurantes.

			O objetivo é facilitar e desburocratizar o acesso a serviços prestados por profissionais especializados no meio.

			A KITCHAIN nasceu com o propósito de tornar acessível um portfólio de serviços de forma digital para empreendedores do ramo de food service, conseguindo unir experiência no ramo com a tecnologia para ampliar a abordagem de atendimento, inserindo várias frentes de suporte a cozinhas industriais. 

			Para quem é a KITCHAIN?

			A KITCHAIN atende todos os estabelecimentos que produzem ou manipulam alimentos: cozinhas industriais, restaurantes corporativos, restaurantes comerciais, bares, cafeterias, supermercados, padarias, pizzarias, centrais de produção, indústrias de alimentos, cozinhas hospitalares, cozinhas de escolas e universidades, cozinhas de hotéis, presídios etc.

			Na plataforma, você encontra PRODUTOS relacionados a cozinhas industriais como equipamentos para cozinhas industriais (fogões, fornos, chapas, char broiler, salamandras, estufas, refrigeradores, freezers, câmaras, mesas, prateleiras, estantes, carros, batedeiras, liquidificadores, trituradores e outros equipamentos e acessórios). Há outras categorias de produtos como utensílios, mobiliários, materiais de limpeza e alimentos.

			OS SERVIÇOS são de manutenção de equipamentos, assistência técnica, obras e retrofit, limpeza e manutenção de coifas e sistemas de exaustão, dedetização, instalação de telas mosqueteiras, limpeza de caixa d’água, dentre outros serviços gerais.

			KITCHAIN vem para complementar a “receita”

			KITCHAIN vem para complementar a “receita” dos negócios em food service com a total integração entre fornecedores e consumidores de serviços, equipamentos, condimentos e alimentos. Nossa proposta é disponibilizar o maior número de ofertas para que venham atingir o maior número de usuários.

			Agilidade é nossa proposta!

			Atuamos no segmento há mais de 40 anos, sempre na busca de informações que pudessem enriquecer a proposta da evolução, para que a evolução tenha consequência natural e, não necessariamente, tenha que ser radical, pois o radicalismo se transforma sempre em algo traumático. 

			KITCHAIN é isso, estar à frente do seu tempo e na certeza de que mais e mais pessoas estarão se beneficiando com a disponibilização da informação e da oferta.
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			Existem várias denominações de locais de produção e distribuição de alimentos e/ou refeições. A seguir são apresentadas algumas dessas.

			Unidade de Alimentação e Nutrição: UAN

			Quando falamos de uma unidade de produção de refeições coletivas, chamamos de Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN), porém houve outras denominações. Segundo Proença (1999), estabelecimentos que trabalham com produção e distribuição de alimentação para grande número de refeições ao dia recebiam a denominação de Serviço de Alimentação e Nutrição (SAN). Quando ligados à coletividade hospitalar, temos Serviço de Nutrição e Dietética (SND) para coletividade sadia, e Unidade de Nutrição e Dietética (UND), para coletividades enfermas.

			Uma UAN não é considerada apenas o local onde é feita a produção e distribuição de uma refeição para seus comensais. É também um local onde se prepara uma refeição nutricionalmente equilibrada. Deve apresentar um bom nível de sanidade e que seja de qualidade ao comensal. 

			Cozinha Industrial

			O conceito básico de uma cozinha industrial é o fornecimento de refeições prontas para o consumo. Os clientes englobam desde pessoas físicas com atividades fora do lar, hospitais e empresas dos mais variados portes. Com bases nessas informações, podemos dizer que essas cozinhas funcionam como uma verdadeira indústria, cada setor exerce uma função específica.

			Planejar uma cozinha industrial é sistematizar o trabalho com o fim específico de evitar erros e perdas durante o processo de produção; é explorar os equipamentos em toda a sua potencialidade, visando assegurar melhor desempenho e produtividade; é procurar a racionalização da mão de obra, evitando perdas de tempo e ociosidade; é estabelecer melhor relacionamento do sistema homem-máquina-espaço.

			Cozinha Profissional

			Esta expressão vem sendo muito utilizada tanto para restaurantes comerciais como industriais. É denominada cozinha profissional toda instalação equipada com finalidade de manipular e comercializar alimentos.

			A instalação pode estar localizada em um único compartimento ou em compartimentos adjacentes, situados no mesmo piso ou em pisos distintos. Abrange toda cozinha que não seja residencial unifamiliar.

			Alimentos e Bebidas

			Esta é a nomenclatura utilizada para o setor de alimentação na hotelaria. Alimentos e Bebidas ou A&B contempla todo serviço de alimentação para o hóspede ou para o visitante, como: coffee break, convenções, banquetes, eventos e exposições.
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			Ao se pensar em um projeto de tamanha importância, como um local de produção e distribuição de alimentos e/ou refeições, é imperiosa a consciência sobre a segurança alimentar. Na prática, com a elaboração do planejamento, projeto e implantação, este requisito fica assegurado. Com base nesse princípio, tendo amplo conhecimento sobre as legislações a serem seguidas, o resultado é sempre positivo.

			As legislações federais, estaduais e municipais devem ser observadas e aplicadas em detalhes como a configuração ideal de espaço, condições de equipamentos, higiene alimentar, segurança do trabalho, entre outras. No cotidiano, devemos seguir as leis e normas do país, estados e municípios, para que possamos ter uma boa convivência social.

			Dentro de um estabelecimento comercial, industrial ou institucional que atua e/ou possui Serviço de Alimentação, também há leis e normas específicas, que visam a diferentes pontos como segurança do local, segurança operacional, segurança alimentar (Manual de Boas Práticas), cada uma delas com órgão criador e responsável. 

			Neste capítulo, estudaremos e entenderemos algumas legislações que devem ser seguidas dentro de uma unidade de Serviço de Alimentação.

			As legislações são divididas entre 3 esferas: Federal, Estadual e Municipal, fundamentadas a partir do Codex Alimentarius.

			Codex Alimentarius

			Conforme a Anvisa (2007), “trata-se de um fórum internacional de normalização sobre alimentos, criado em 1962, e suas normas têm como finalidade proteger a saúde da população, assegurando práticas equitativas no comércio regional e internacional de alimentos”.

			Legislações Federais

			Portaria nº 1428, de 26 de Novembro de 1993 – Foco em Inspeção Sanitária de Alimentos.

			RDC 216 – Anvisa – Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação.

			• RDC 216 – Cartilha.

			• NR 8 – Edificações.

			• NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.

			• NR 13 – Caldeiras e Vasos de Pressão.

			• NR 15 – Atividades e Operações Insalubres. 

			• NR 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. 

			• NBR 5410 – Instalações Elétricas.

			• NBR 5413 – Iluminância de Interiores.

			• NBR 7198 – Instalação Predial de Água Quente.

			• NBR 6401 – Instalações de Ventilação e Ar-condicionado para Conforto. 

			• NBR 14518 – Sistema de Ventilação para Cozinhas Profissionais.

			• NBR 15033 Turismo – Manipulador que atua em estabelecimento de serviço de alimentação no setor de turismo – Segurança de alimentos.

			• NBR 22000 – Sistemas de Gestão da Segurança de Alimentos – Requisitos para Qualquer Organização na Cadeia Produtiva de Alimentos.

			Legislações Estaduais – Estado de São Paulo

			• CVS 05/2013 – Aprova o Regulamento Técnico sobre boas práticas para estabelecimentos comerciais de alimentos e para serviços de alimentação, e o roteiro de inspeção, em anexo. 

			• Código Sanitário do Estado de São Paulo.

			Legislações Municipais – Município de São Paulo

			• Código de Obras e Edificações – COE Nº 11.228/92. (SP)

			• Portaria 1210/06 – Manual de Boas Práticas. (Revogada)

			• Portaria 2619/2011 – SMS.G – Publicada em 06/12/2011 – Regulamento de Boas Práticas e de Controle de condições sanitárias e técnicas das atividades relacionadas à importação, exportação, extração, produção, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, transporte, armazenamento, distribuição, embalagem, reembalagem, fracionamento, comercialização e uso de alimentos, águas minerais e de fontes, bebidas, aditivos e embalagens para alimentos. 

			A seguir, apresentamos as principais legislações, características, aplicação e comparações de cada uma delas.

			Edificações e Estruturas físicas

			Ideal que a cozinha industrial seja instalada no andar térreo, a fim de facilitar muito a operação de recebimento de mercadorias, saída de lixo e melhor acesso aos funcionários e usuários.

			A cozinha localizada no andar térreo dispensa a instalação de um monta-cargas ou elevador de cargas (menor investimento). 

			A LOCALIZAÇÃO 

			Codex Alimentarius

			Os estabelecimentos devem ser distantes de:

			Áreas com poluição ambiental e atividades industriais que constituam uma ameaça grave de contaminação dos alimentos; áreas sujeitas a enchentes, a menos que haja suficientes salvaguardas; áreas expostas a infestações de pragas; áreas onde resíduos sólidos ou líquidos não possam ser removidos com eficácia (ANVISA, 2007).

			RDC 216

			Deve ser projetada de forma a possibilitar um fluxo ordenado e sem cruzamentos; O acesso às instalações deve ser controlado e independente. Não comum a outros usos; o dimensionamento deve ser compatível com todas as operações; deve existir separação entre as diferentes atividades por meios físicos ou por outros meios eficazes de forma a evitar a contaminação cruzada. (RDC 216, 2004)

			NR 24

			As cozinhas deverão ficar adjacentes aos refeitórios e com ligação para os mesmos, por meio de aberturas por onde serão servidas as refeições. (NR-24, 1993)

			CVS 5/13

			Área livre de focos de insalubridade; Ausência de lixo; Pragas; Acesso direto e independente. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/2006 (REVOGADA)

			As edificações bem como as instalações devem garantir conforto ambiental que compreendam a ventilação, a iluminação, a minimização da poluição no local de trabalho e o fluxo ordenado no processo de produção. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			As edificações bem como as instalações devem garantir conforto ambiental que compreendam a ventilação, a iluminação, a minimização da poluição no local de trabalho e o fluxo ordenado no processo de produção. (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

			Para a localização de uma unidade de serviço de alimentação, devemos sempre observar inicialmente nas áreas externas tudo aquilo que pode interferir no bom andamento operacional, como: ruas de acesso; serviços públicos, oferta de energia, água, coleta de resíduos, insolação e ventos predominantes. Tudo isso se relaciona com custos, longevidade e rentabilidade da unidade.

			A outra análise está no interior de uma unidade de serviço de alimentação, cada setor deve estar sempre relacionado com as atividades anteriores e posteriores. Redução de distâncias e organização do fluxo. A existência de circulação em áreas de produção é fortemente condenada, provoca o cruzamento do fluxo de forma generalizada.

			O PISO 

			RDC 216

			Deve possuir revestimento liso, impermeável e lavável; deve estar íntegro, conservado, livre de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores, descascamentos e não deve transmitir contaminantes aos alimentos. (RDC 216, 2004)

			NR 8

			Não deve apresentar saliência nem depressões; aberturas devem ser protegidas (ralos); os pisos devem oferecer resistência suficiente para suportar as cargas; deve ter material antiderrapante; os pisos dos locais de trabalho devem ser impermeabilizados e protegidos contra a umidade. (NR-8, 2001)

			NR 24 

			Os pisos deverão ser impermeáveis, laváveis, de acabamento liso, inclinado para os ralos de escoamento providos de sifões hidráulicos; deverão também impedir a entrada de umidade e emanações no banheiro, e não apresentar ressaltos e saliências. (NR-24, 1993)

			CVS 5/13

			Liso; Resistente; Impermeável; Lavável; Antiderrapante; Inclinação para ralos. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/06 (REVOGADA) 

			Segundo esta, o piso deve ser de material liso, resistente, impermeável, lavável, de cores claras e em bom estado de conservação, antiderrapante, resistente ao ataque de substâncias corrosivas e de fácil higienização, não permitindo o acúmulo de alimentos ou sujidades; deve ter inclinação em direção aos ralos, o suficiente para não permitir que a água fique estagnada; em áreas que permitam existência de ralos e grelhas, estes materiais devem ser em número suficiente, sifonados, dotados de dispositivos que impeçam a entrada de vetores. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			Devem ser revestidos com material liso, antiderrapante, impermeável, lavável, de fácil higienização e resistente ao uso e aos produtos de limpeza e desinfecção. Devem ter inclinação suficiente em direção aos ralos para não permitir que a água fique estagnada. Não é permitida a utilização de papelão, tapetes, carpetes ou outros materiais não sanitários para forração de pisos. (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

			O piso de uma unidade de serviço de alimentação obrigatoriamente deve ser impermeável para garantir a obstrução da migração do exterior para o interior da cozinha. Deve também não absorver líquidos (água, óleo e químicos), ser resistente a impacto para evitar a formação de rachaduras e ser antiderrapante para evitar acidentes. Já o fator de aderência é algo extremamente difícil, para isso sempre recomendamos um conjunto de ações. Nunca utilizar piso vitrificado. Outra recomendação que se faz necessária é quanto à utilização de calçado adequado. Botas de borracha são as mais recomendadas.

			Nos nossos projetos, recomendamos o piso monolítico da Miaki Revestimentos. O piso monolítico é um sistema de revestimento de alto desempenho e durabilidade. Um piso uniforme, sem rejunte. Com o piso monolítico, você consegue fazer os arremates perfeitos em ralos e rodapés que estão integrados ao piso, eliminando pontos de fragilidade e acúmulo de sujeiras, que podem levar a manutenções frequentes e proliferação de bactérias. Tem resistência química e mecânica. É resistente à abrasão. É impermeável e antiderrapante (tem segurança operacional mesmo em áreas com gordura). A Miaki é uma indústria brasileira com tecnologia alemã e conta com o único revestimento 100% à base de MMA (metil metacrilato), o Duraline Color Quartz, com total personalização de cores, com quartzo multicoloridos. Esteticamente muito agradável e pode ser personalizado, pode ser utilizado também nas áreas sociais dos restaurantes. A aplicação é rápida (em apenas 12h, é possível renovar o piso de uma cozinha) e a liberação da área para uso normal também (2h após a aplicação), sem necessidade de remover o piso existente. Outra solução exclusiva da Miaki é o PU-CIM Autonivelante Grip, à base de uretano. A tecnologia Grip aumenta em até 300% o coeficiente de atrito do piso quando molhado, diminuindo riscos de acidentes em áreas constantemente molhadas e que precisam ser higienizadas com alta frequência.

			AS PAREDES 

			NR 8

			As paredes dos locais de trabalho devem ser, sempre que necessário, impermeabilizadas e protegidas contra a umidade. (NR-8, 2001)

			NR 24 

			As paredes deverão ser construídas em alvenaria de tijolo comum ou de concreto e revestidas com material impermeável e lavável. (NR-24, 1993)

			CVS 5/13

			Liso; Resistente; Lavável e impermeável; isento de bolores; Bom estado de conservação. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/06 (REVOGADA) 

			Acabamento liso, impermeável, lavável, de cores claras, em bom estado de conservação. Deve ter ângulo arredondado (canto arredondado) no contato com o piso. Livre de umidade, descascamentos, rachaduras. São vedadas as divisórias de vazio interno. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			Devem possuir acabamento liso, impermeável, lavável, de cor clara e resistente aos impactos, à higienização e ao calor. Devem estar livres de umidade, bolores, rachaduras e outras imperfeições. São vedadas as divisórias de vazio interno. As aberturas para iluminação e instalação de equipamentos de exaustão, ventilação e climatização devem ser protegidas contra o acesso de animais sinantrópicos e sujidades. (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

			As paredes de uma unidade de alimentação, além dos pontos contidos na legislação, devem garantir a estanqueidade e a limpeza, assim como todos os aspectos de segurança alimentar. Devem também ser consideradas como elemento estrutural para garantir a fixação de equipamentos e utensílios, ser isentas de orifícios para evitar a formação de criadouros de vetores e para evitar o acúmulo de gás em caso de vazamento na tubulação. Deve proporcionar a visibilidade entre os setores com a colocação de vidros fixos (laminados), caixilhos simples e de fácil higienização. A aplicação de laminado melamínico reduz muito as juntas, tornando as paredes mais uniformes.

			OS FORROS E TETOS 

			RDC 216

			As instalações físicas devem possuir revestimento liso, impermeável e lavável. Deve ser mantido íntegro, conservado, livre de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolor, descascamentos, dentre outros, e não deve transmitir contaminantes aos alimentos.(RDC 216, 2004)

			NR 24 

			Deverão ser colocadas telhas translúcidas, para melhorar a iluminação natural, e telhas de ventilação de 4 em 4 metros. (NR-24, 1993)

			CVS 5/13

			Liso; impermeável; lavável; cores claras; se houver ventilação, deve ter tela com espaçamento de 2 mm e removível para limpeza; o pé-direito no mínimo 3 metros no andar térreo e 2,7 metros em andares superiores. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/06 (REVOGADA)

			O teto deve ser de material liso, impermeável, lavável, de cores claras e em bom estado de conservação, livre de goteiras, umidades, trincas, rachaduras, bolores e descascamentos. Proibido o uso forro de madeira. Se houver necessidade de aberturas para ventilação, estas devem possuir tela com malha de 2 mm, de fácil limpeza.(PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			Os tetos devem possuir acabamento liso, impermeável, lavável, de cor clara, sem frestas e resistente ao calor. Devem estar livres de goteiras, umidade, bolores, descascamentos e rachaduras. É proibido forro de madeira em ambientes que envolvam a geração de calor e umidade. Os vãos de telhado e as aberturas para ventilação, exaustão e entrada de luz devem possuir mecanismos de proteção contra a entrada de animais sinantrópicos e sujidades.  (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

			Forros e tetos fazem parte do conjunto do ambiente de uma unidade de alimentação. Devem garantir a estanqueidade do ambiente, não permitindo a migração do interior para exterior e do exterior para o interior. Aplicamos, em nossos projetos, forro de gesso acartonado, sem emendas e impermeável, em altura de 3,00 metros. Possibilita a higienização sem a necessidade de elementos específicos e obstrui a migração.

			AS PORTAS E JANELAS 

			RDC 216

			As portas e as janelas devem ser mantidas ajustadas aos batentes; as portas da área de preparação e armazenamento de alimentos devem ser dotadas de fechamento automático; as aberturas externas das áreas de armazenamento e preparação de alimentos, inclusive o sistema de exaustão, devem ser providas de telas milimetradas para impedir o acesso de vetores e pragas urbanas; as telas devem ser removíveis para facilitar a limpeza periódica. (RDC 216, 2004)

			NR 8

			As portas e as janelas devem ser mantidas ajustadas aos batentes; as portas da área de preparação e armazenamento de alimentos devem ser dotadas de fechamento automático; as aberturas externas das áreas de armazenamento e preparação de alimentos, inclusive o sistema de exaustão, devem ser providas de telas milimetradas para impedir o acesso de vetores e pragas urbanas. As telas utilizadas devem ser removíveis para se obter fácil higienização. (NR-8, 2001)

			NR 24

			As janelas das instalações sanitárias deverão ter caixilhos fixos, inclinados de 45º, com vidros incolores e translúcidos, totalizando uma área correspondente a 1/8 da área do piso; A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, à altura de 1,50 metros a partir do piso.(NR-24, 1993)

			CVS 5/13

			Superfície lisa e de fácil limpeza; cores claras; ajustadas aos batentes; com malha de 2 mm, de fácil higienização; portas com mecanismo de fechamento automático. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/06 (REVOGADA)

			As portas devem ser de superfícies lisas, de cores claras, de fácil limpeza, ajustadas aos batentes, de material não absorvente, com fechamento automático e protetor no rodapé; as entradas principais e os acessos às câmaras devem ter mecanismos de proteção contra insetos e roedores; janelas com telas milimétricas limpas, sem falhas de revestimento e ajustadas aos batentes; telas devem ter malha de 2 mm, removível e de fácil limpeza, em bom estado de conservação; janelas devem estar protegidas de modo a não permitir que os raios solares incidam diretamente sobre os alimentos ou equipamentos mais sensíveis ao calor. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			As portas devem possuir acabamento liso, resistente, impermeável, de fácil limpeza e de cor clara. Devem estar ajustadas aos batentes e possuir fechamento automático. As portas com acesso direto ao meio externo devem ter mecanismos de proteção contra entrada de sujidades e animais sinantrópicos; os estabelecimentos que, devido às características de suas atividades, não consigam manter o isolamento adequado do meio externo devem possuir, em todas as portas internas, mecanismos de proteção iguais àqueles exigidos para as portas com objetivo de impedir o acesso de sujidades e animais sinantrópicos; as janelas devem possuir acabamento liso, resistente, impermeável, de fácil limpeza. Devem possuir mecanismos de proteção adequados contra o acesso de animais sinantrópicos e outros contaminantes. As telas milimétricas, quando instaladas, devem possuir malha de 2 mm, ser construídas com material resistente e de fácil limpeza, ser mantidas íntegras e ajustadas aos batentes. As janelas devem estar protegidas de modo que os raios solares não incidam diretamente sobre os funcionários, alimentos e equipamentos sensíveis ao calor; a proteção adotada deve ser constituída de material de fácil limpeza.  (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

			Portas e janelas, fontes claras e entrada de vetores, as soluções e recomendações indicadas na legislação não garantem a obstrução. Recomendamos sempre um conjunto de aplicações. A primeira é que a unidade de alimentação tenha o menor número de portas possível, que as janelas sejam “fechadas/lacradas”, sem possibilidade de abertura, que as portas tenham sempre bom acabamento e equipadas com molas para fechamento automático – objetivo é manter fechada a maior parte do tempo. A complementação das especificações são exigências da própria legislação no capítulo “ventilação”. Recomendamos, então, a instalação de cortinas de ar e de sistema de insuflamento e exaustão do ar ambiente – renovação, garantindo pressão positiva, com complemento de instalação adequada para abatimento da temperatura do ar, que não pode exceder a 26,7ºC. O detalhamento do projeto sempre causa grandes transtornos, pois para os clientes e projetistas não são claras estas exigências. 

			ILUMINAÇÃO 

			Codex Alimentarius

			Deve dispor de iluminação natural ou artificial adequada para permitir a realização da operação de maneira higiênica; a iluminação não deve alterar as cores; as luminárias devem estar protegidas, evitando a contaminação dos alimentos em caso de quebras. (ANVISA, 2007)

			RDC 216 

			A iluminação da área de preparação deve proporcionar a visualização de forma que as atividades sejam realizadas sem comprometer a higiene e as características sensoriais dos alimentos; as luminárias localizadas sobre a área de preparação dos alimentos devem ser apropriadas e estar protegidas contra explosão e quedas acidentais. (RDC 216, 2004)

			NR 8

			A iluminação da área de preparação deve proporcionar a visualização de forma que as atividades sejam realizadas sem comprometer a higiene e as características sensoriais dos alimentos; as luminárias localizadas sobre a área de preparação dos alimentos devem ser apropriadas e estar protegidas contra explosão e quedas acidentais. (NR-8, 2001)

			NR 24

			Os locais destinados às instalações sanitárias serão providos de uma rede de iluminação cuja fiação deverá ser protegida por eletrodutos; deverão ser instaladas lâmpadas incandescentes de 150 w/6,00 m² de área com pé-direito de 3,00 metros máximo ou outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito. (NR-24, 1993)

			CVS 5/13

			Deverão ser uniformes; sem ofuscamentos; sem contrates excessivos; sombras e cantos escuros; deverão ser limpas e protegidas contra explosão e quedas acidentais; não deverão alterar as características sensoriais dos alimentos. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/06 (REVOGADA)

			A iluminação deve ser uniforme, sem ofuscamentos, sem contrastes excessivos, sombras e cantos escuros; as lâmpadas e luminárias devem estar limpas, protegidas contra explosão e quedas acidentais e em bom estado de conservação, sendo que não devem alterar as características sensoriais dos alimentos; as instalações elétricas devem ser embutidas; as externas devem ser perfeitamente revestidas por tubulações isolantes, presas e distantes das paredes e tetos, para facilitar a limpeza. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			A iluminação deve ser uniforme, sem ofuscamentos, contrastes excessivos, sombras e cantos escuros, e não deve alterar as características sensoriais de alimentos; as lâmpadas e as luminárias instaladas em locais nos quais os alimentos não estejam embalados devem ser protegidas contra explosões e quedas acidentais; as fiações elétricas devem ser embutidas em eletrodutos, internas ou externas às paredes segundo legislação vigente. (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

			Também na iluminação de uma unidade de alimentação, a legislação é conflitante e, muitas vezes, insuficiente. Adotamos sempre o critério que a iluminação artificial deve ser priorizada para garantir a operacionalidade e a segurança. Logicamente que observamos sempre a condição de iluminação natural. Como nas diversas normas não existe uma indicação para atividades específicas dentro de uma unidade de alimentação, recomendamos sempre índice de iluminância acima do referenciado pela norma.

			O SISTEMA DE VENTILAÇÃO E CONFORTO 

			RDC 216

			A ventilação deve garantir a renovação do ar e a manutenção do ambiente livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas em suspensão, condensação de vapores, dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária do alimento; o fluxo de ar não deve incidir diretamente sobre os alimentos. (RDC 216, 2004)

			NR 8

			A ventilação deve garantir a renovação do ar e a manutenção do ambiente livre de fungos, gases, fumaça, condensação de vapores, dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária do alimento; o fluxo de ar não deve incidir diretamente sobre os alimentos; os equipamentos e os filtros para climatização devem estar conservados; a higienização deve-se à troca de filtros e à manutenção programada e periódica destes equipamentos; devem ser registradas e realizadas conforme a legislação específica. (NR-8, 2001)

			NR 15 

			A NR15 trata de atividades e operações insalubres, em que as cozinhas industriais estão classificadas como trabalho contínuo e moderado. Nesse caso, o ambiente de cozinha industrial deve operar em até 26.7 ⁰C, conforme texto da Norma: “Entende-se por “Limite de Tolerância”, para os fins desta Norma, a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. (NR-15, 1990)

			CVS 5/13: 

			Deve garantir o conforto térmico; renovação do ar; ambiente livre de fungos; a circulação deve ser feita com o ar insuflado e controlado por meio de filtros ou exaustão com os equipamentos adequados. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/06 (REVOGADA):

			Ventilação: deve garantir o conforto térmico e a renovação do ar, garantindo que o ambiente fique livre de fungos, gases, fumaça, gordura e condensação de vapores. O pé-direito deve ter altura mínima de 2,70 metros. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			A ventilação deve proporcionar a renovação do ar e garantir que o ambiente fique livre de fungos, gases, pós, fumaça, gordura e condensação de vapores; o conforto térmico pode ser assegurado por aberturas que permitam a circulação natural do ar. A ventilação não deve ser assegurada com a simples abertura das portas; o pé-direito das instalações deve ser compatível com as atividades desenvolvidas no local. O pé-direito deve ter, no mínimo, 2.70 metros; em locais em que a boa qualidade do ar e o conforto térmico não possam ser assegurados por meio de aberturas na edificação devem ser instalados sistemas de climatização compatíveis com as dimensões das instalações, o número de ocupantes e as características do processo produtivo, de acordo com os parâmetros e os critérios estabelecidos na legislação especifica. A direção do fluxo de ar deve ser da área limpa para a suja e não deve incidir sobre os alimentos expostos e os funcionários daquela área; é proibida a utilização de climatizadores com aspersão de neblina nas áreas de pré-preparo, preparo de embalagem e exposição de refeições prontas para o consumo; os componentes para captação do ar externo devem ser localizados em áreas livres de contaminantes e distantes dos pontos de exaustão de ar. (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

			O ar é fator de “cruzamento de fluxo”, deve sempre ventilar das áreas limpas para áreas sujas, por vezes áreas controladas individualmente. Toda unidade de serviço de alimentação deve ser equipada com sistema de ventilação que garanta a renovação do ar e a manutenção da pressão positiva dentro da Cozinha Industrial. A renovação do ar é diferente para cada área da unidade, deve-se observar criteriosamente cada uma delas. Outro fator é quanto à temperatura, pois cada área tem requisito específico, que não pode exceder 26,7ºC. Unidades de alimentação que não atenderem a esses requisitos ficam expostas à fiscalização e penalizações. Nenhum negócio pode ser administrado levando-se em conta riscos de multas, logicamente não previstas na viabilidade econômica.

			Não existe uma solução única, não se pode tratar de projetos como ensinado nas universidades. 

			Ex.: O almoxarifado de uma unidade de alimentação necessita de índice de renovação de ar que garanta a qualidade do alimento, não permitindo a criação de fungos, e que a temperatura tenha limite de 26,7ºC, conforme a NR-15. A solução que recomendamos é que a renovação do ar seja a menor possível (dentro da lei) e que se instale sistema de ar-condicionado eficiente para manutenção da temperatura.

			AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

			Codex Alimentarius

			Deve haver instalações de higiene adequadas para o pessoal a fim de garantir a manutenção de um grau apropriado de higiene pessoal e evitar a contaminação dos alimentos. Para isso, deve conter: meios adequados para lavagem e secagem higiênicas das mãos, incluindo lavatórios e abastecimento de água quente e fria (ou de água com a temperatura devidamente controlada); lavatórios com projeto higiênico apropriado; vestiários adequados para o pessoal; tais instalações devem estar devidamente situadas e sinalizadas. (ANVISA, 2007)

			NR 24

			As áreas destinadas aos sanitários deverão atender as dimensões mínimas essenciais: sendo 1,00 m² para cada sanitário, para cada 20 colaboradores em atividade; as instalações devem ser separadas por gênero, sendo que, para cada 10 colaboradores, é necessário pelo menos um lavatório na área de insalubridades ou em locais de manipulação e exposição a produtos químicos e/ou substâncias que provoquem sujidade; o material de limpeza para secagem das mãos deve ser descartável; será exigido um chuveiro para cada 10 funcionários em atividade; nas indústrias de gêneros alimentícios, o isolamento das áreas privadas deverá ser o mais rigoroso possível, a fim de evitar poluição ou contaminação dos locais de trabalho. (NR-24, 1993)

			CVS 5/13

			Devem ser separados por gêneros; bom estado de conservação; deve conter vaso sanitário, pia, mictório, para cada 20 funcionários em atividade; lixeira com pedal; boa iluminação; paredes e piso lisos. (PORTARIA CVS, 05, 2013)

			Portaria 1210/2006 (REVOGADA)

			Instalações sanitárias para os empregados, separadas por sexo, em bom estado de conservação, na proporção de um vaso sanitário para cada 20 funcionários, vedada a privada turca ou similar. As instalações sanitárias não devem se comunicar diretamente com as áreas destinadas ao processo de produção ou manipulação e de armazenamento de alimentos. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2916/2011

			É obrigatória a instalação de pias exclusivas para higienização das mãos em: sanitários, vestiários e em pontos estratégicos em relação ao fluxo de produção, de forma a garantir o fácil acesso a todos os funcionários e evitar a contaminação cruzada, considerando-se as áreas de guarda de resíduos, recebimento, armazenamento, pré-preparo, preparo, porcionamento, fracionamento, embalagem, expedição e consumo dos alimentos; é obrigatória a instalação de pias exclusivas para higienização das mãos no setor de venda de frutas e legumes nas lojas dos supermercados e hipermercados; as instalações sanitárias para funcionários devem ser específicas para cada sexo. Os vasos sanitários e os chuveiros devem ser instalados na proporção de um para cada vinte funcionários. É vedado o vaso sanitário do tipo privada turca ou similar. (PORTARIA 2619, 2011)

			NOSSA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

			Toda unidade de serviço de alimentação deve ser equipada com instalações sanitárias separadas por sexo e por tipo de atividade (público e servidores do serviço de alimentação). Não se permite o cruzamento entre os dois tipos de usuários, pois é entendido como “cruzamento de fluxo”. A localização das instalações sanitárias é determinada para que esteja próxima ao local de uso/trabalho, porém absolutamente separada desses locais. Portanto, a separação física é determinante. O dimensionamento é determinado pelos seguintes aspectos:

			
Restaurante: considerado como local de curta permanência, necessário um vaso sanitário (mictório) para cada 40 pessoas;

			
Cozinha Industrial: considerado como local de longa permanência, necessário um vaso sanitário para cada 20 pessoas, por turno de trabalho e/ou a somatória, caso exista o encavalamento dos turnos.

			VENTILAÇÃO ARTIFICIAL

			Codex Alimentarius

			De acordo com o Codex, os meios adequados de ventilação natural ou mecânica são: minimizar a contaminação de alimentos pelo ar a exemplo de aerossóis e gotículas de condensação; controlar a temperatura ambiente; controlar odores que possam afetar a adequação dos alimentos; controlar a umidade, para garantir a segurança e a adequação dos alimentos; os sistemas de ventilação devem ser projetados e construídos de tal forma que o ar não circule de áreas contaminadas; trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço. (ANVISA, 2007)

			NBR 14518

			Devem atender os requisitos operacionais do sistema de ventilação na condição real das instalações; o tipo de centrifugo deve ser metálica, de simples aspiração, e o rotor de pás inclinadas para trás ou radiais; não deve ter a exposição de motores elétricos, caixa de ligação elétrica ou elementos de transmissão ao fluxo do ar de exaustão; o compartimento onde for instalado o ventilador deve ser facilmente acessível e ter dimensões suficientes para permitir os serviços de manutenção, limpeza e eventual remoção, incluindo plataforma nivelada para execução dos serviços. Se o ventilador estiver conectado a um duto enclausurado, este compartimento deve ter a mesma classe de resistência ao fogo que a do enclausuramento. (NBR-14518, 2000)

			Portaria 1210/06 (REVOGADA)

			A circulação de ar poderá ser feita por meio de ar insuflado, com equipamentos devidamente dimensionados e higienizados periodicamente. A direção do fluxo de ar nas áreas de preparo dos alimentos deve ser da área limpa para a suja. Não devem ser utilizados ventiladores e equipamento de ar-condicionado doméstico na área de manipulação; o conforto térmico pode ser assegurado por aberturas que permitam a circulação natural do ar, com área equivalente a 1/8 da área do piso. A ventilação não deve ser assegurada com a simples. (PORTARIA 1210, 2006)

			Portaria 2619/2011

			É proibida a utilização de climatizadores com aspersão de neblina nas áreas de pré-preparo, preparo de embalagem e exposição de refeições prontas para o consumo; os componentes para captação do ar externo devem ser localizados em áreas livres de contaminantes e distantes dos pontos de exaustão de ar. (PORTARIA 2619, 2011)

			CVS-5 

			Deve garantir o conforto térmico, a renovação do ar e que o ambiente fique livre de fungos, gases, fumaça, gordura e condensação de vapores. A circulação de ar na cozinha deve ser feita com ar insuflado e controlado por meio de filtros ou de exaustão com equipamentos devidamente dimensionados. O fluxo de ar nas áreas de preparo dos alimentos deve ser direcionado da área limpa para a suja. Não devem ser utilizados ventiladores nem aparelhos de ar-condicionado nas áreas de manipulação; o conforto térmico pode ser assegurado por aberturas de paredes que permitam a circulação natural do ar, com área equivalente a 1/10 da área do piso; área para manipulação (pré-preparo) de carnes, aves e pescados, sem cruzamento de atividades. Deve ter bancadas, equipamentos e utensílios de acordo com as preparações. Quando for climatizado, deve manter temperatura entre 12°C e 18°C. Para as áreas de pré-preparo e preparação: etapa onde os alimentos sofrem tratamento ou modificações por meio de higienização, tempero, corte, porcionamento, seleção, escolha, moagem e/ou adição de outros ingredientes. Lavar em água corrente as embalagens impermeáveis antes de abri-las. O tempo de manipulação de produtos perecíveis em temperatura ambiente não deve exceder a 30 minutos por lote e a 2 horas em área climatizada entre 12ºC e 18ºC. ( PORTARIA CVS, 05, 2013)

			EQUIPAMENTOS E SEGURANÇA

			NR 12

			Têm como objetivo definir referências técnicas, princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos; o empregador deve adotar medidas de proteção para o trabalho em máquinas e equipamentos, capazes de garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores, e medidas apropriadas sempre que houver pessoas com deficiência envolvidas direta ou indiretamente no trabalho; os espaços ao redor das máquinas e equipamentos devem ser adequados ao seu tipo e ao tipo de operação, de forma a prevenir a ocorrência de acidentes e doenças relacionados ao trabalho. (NR-12, 2011)
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